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PROJETO DE LEI. , 

, ' 

, 

Dá nova redação ao § 19 do artigo 59 
da Lei n9 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, que institui o cadastro per - -manente das admissoes e dispensas de 

, empregados, estabelece medi'as con­
tra o desemprego e de assistência 
aos d~sempregados, e dá outras provi' 

A -dencias. 

, 
" • . ' 

o Congresso Nacional decreta: 

'. 
Art. 19 o § 19 do artigo 59 da. Lei 

• 
4.923, 

de 23 de dezembro de 1965, que institui o cadastro permanente 
- < de admissoes e dispensas de , empregados, estabelece medidas con 

tra o desemprêgo e de a~sistência 

vigorar com a seguinte redação: 

• 

• 
aps desempregados, passa a 

"Art. 59 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 A assistência a que se refere êste ar-.. tigo sera prestada pelas Delegacias Regionais do Trabalho e 
consistirá num auxIlio em dinheiro, não excedente de 80% (oi­
tenta por cento) do salário-mInimo local devido, até o prazo 

" . 
''\...' máximo de 6 (seis) mes'es, a partir do mês seguinte àquele a 

que corresponder o número de meses computados no cálculo da in 
. -

denização paga na forma da legislação trabalhista, observadas 
as bases que forem estabelecidas no regulamento, dentro 
possibilidades do Fundo de que trata o art. 69". 

das 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 
Braq!lia, em de de 1 971. 

• 

j 
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LEGISLAClO CITADA 

LEI N9 4.923 -- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965 

Institui o cadastro permanente das ad 
missões e dispensas de empregados l e! 
tabelece medidas contra o desemprego e 
de assistência aos desempregados, e dá 
outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 59 Fica o Poder Executivo autorizado a insti -tuir, de acôrdo com o disposto nos artigos seguintes e na forma 
que fôr eatabelecida em regulamento, um plano de assistência aos - . trabalhadores qQe, apos 120 (cento e vinte) dias co~secutivo.·de . . serviço na mesma emprêsa, se encontrem desempregados ou venham 
a se desempregar, por dispensa sem justa causa ou por fechamen­
to total ou parcial, da emprêsa. 

§ 19 A assistência a que se refere êste artigo se -rã prestada através do sistema da Previdência Social e consisti -. . rã num auxílio em dinheiro, não excedente de 80% (oitenta . por 
cento) do salário-m!nimo local devido, até o prazo máximo de 6 
(seis) meses, a partir do mês seguint~ àquele a que correspo~ 
der o número de me~es computados no cálculo da idenização paga 
na forma da legislação trabalhista, observadas as bases que fo 
rem estabelecidas no regulamento, dentro das possibilidades do 
Fundo de que trata o art. 69 • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

UlIIJ.lolO OI"D' MI'ADA 'ILA aJOlo DI 

............................................................................ 
; Art. 6" Para atender ao custeio do plano a que se refere o artigo 5°, fica o Po­

der Executivo autorizado a constituir um Fundo de Assistência ao Desempreea.. 
do, pelo qual exclusivamente correrão as respectivas despesas . 

Parágrafo úruco. A integralização do Fundo de que trata êste artigo se f&ri 
conforme dispuser o regulamento de. que trata o artigo 5": 

., pela contribuição das emprêsas correspondente a 1% (um por cento) ~ 
bre a base · prevista no ~ 3" do artigo 2 da Lei n. 4.357 (.), de 16 de julho de lN4, 
ficando reduzida para 2u,u {dois por cento) a percentagem ali estabelecida para o 
Fundo de Inderuzações Trabalhistas; . 

b) por 2/ 3 (dQis térços) da conta "Emprêgo e Salário" a que alude o artiIo 
. 18 da Lei n. 4.589 (.). de 11 de dezembro de 1964. i 

, 
' ••.. , ~ .. ~f ..... t .. ~_." •• ' ......... · .. . .................................. ' . ............. ' 
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y DECRBTO ~ 58 .155 - DE 5 DE 
AIUL DI: 1966 

COIUt ittd o -,.1Ido de AuutblCÚJ .0 
.Da~~o". regulamenta .tua 
op4iCCIÇ4o pelo JIIimsterio do "rCl­
bolho e PrevftltncíCl SedU l, _ ~ 
otItrcu J)7'OVtdtnciol . 

O Presidente da Aepúbllca., UI'ind· , 
da .trlbulçlo que lhe confere o 
arUCo 1'7, 1~ 1. da Conatttuição 
Pederal, e uaando da autorizaçlo 
cootld. no art . 89 da Lei nO , 1/:t3 
de 23 de dezembro de 1965. decreta : 

Art . 19 Pic. oonsttt.utdo o "Pundo 
de Aalilltêncle ao Desemprt'g'8do" , 
previsto no art . 89 da Lei n9 " .923, 
de 23 de dezembro dt' 1965, deal.lnado 
ao CUllteiO do plano de assl~ttnc l a aOl 
trabalhAdores qut' , apOs 120 (cento e 
vinte I dias consecutivos dt' ~t!rvlço na 
mesma emprêsa, se encontrem desem­
prf'lrados ou venham • se dt'sempre­
pr, por dispensa sem Justa caUM ou 
por fechamento wtal ou parc:lal da 
em preaa , 

Par"ralO 1)n'Oo, O -P\mdo de ,... 
alatAncla ao Dellmpr-.ado" seri for­
mado pelos up1n* retunoa : 

O) contrSb~ dII _pr' ........ 
r.pondente • 1'" (\Ia por -..-o) . 
.obre a bale prnIM .110 I ". _ 
6rt. 2', da Lei JtI 4."'. dei •• 
Julho de 11M. recoIbl4a ao lAP a QUe 

~ 
.. riIIculad& a -.n-. 

b) 2/' ......... ) • CODta -J:qa­
• 8al6rio". • flue alude ., 

. li da LeI ~, ..... de 11 di 
dt2lelDbro ele lIM. ' 

An. 2' 8DquaDto .... fer _,",&de " 
o pIaDo a qu ... r ..... o.n, .. da 
Lei D' 4.123. d~~ ele ' d .' Mbt'O • 
1_. nca o W!lilt1lIo cio 'l'nba'bo e 
Pr .. 1d~DCta Social autol1udD a prtI' 
tal u".t4ncLa ao &rabelb·'or d. .... 
Pl'8lado. obedeclc1aa .. coadJo6ta aca" 
eatabeJ.ectdu, " 

Art . I' O aumUO ao de. )~ 
só aeri eoncedldô 101 trt ... !bad'~ 
que. apó! 1~ (cento e .ust.e, dJM 
OOt\IJeCutlvo.a de eenlto DI. meílDa 
empresa, .. eDContrem dellmprep­
dos ou yenb •• a .. ti ......... /. fOI' 
fechamento total ou parcial da _ .. 
prtu. " 

I l' ApUca,. o dIIpoeto Desf.t' ir­
tllo quando oaorrer. Duma ma .. 
em .. eaa. em ruIo de mOC1tflcqOtl 
Htruturat.a. cl1speDl&. ' .em JUlta oa,... 
de mata de cinqüenta emprecados DO 
1nk"alo de , •• rta d1u , 

~
29 Jilm c.dá ,cuo ~ncreto. aa De­

.01.. Rec10naIa do Tnlbalbo .. ri­
&rio se ai empreau nas COl)dl~ 

ttcacSu no p&rágrafo anterior. 
obIern.raaa o penollllvo preT1s~ DO 
art . 29 d. Lei n' 4.133. de 2S de 
dezembro de 1965, ou se • reduç6.o das 
jornadas de trabalho al1 prfY1sta Dto 
se tomou poaa1vel pelaa condições es­
peej4l1.a da empresa , 

Art . 4"" A asaiItencLa a 'que se re­
fere . 0 aTUa0 anterior se,. pr.tadO 
atr8Y~s do s1atema d. lII'eJiden. 
social e conalsttra num auxiUo em cIl­
nhelro. correspondente a 601J, (cln­
qUenta por cento) do aaIArlo-"'''JtIDO 
devido, até o prazo mUimo de J 
(tres I m ese., a partir do '01_ seguiD­
te t.Quelt' a que correaP!Oneler o nQ­
mero cte meses computadoa no cál­
('ulo da Inden1za~o efeUnment.a 
paga pelo emprf'lrador ao emprea.do 
despedido. dentro du poasiblUdade. 
do "Fundo de Assistência ao Desem­
preaado" . 

• 

,J 
411 

. 
j 

• 

• 

I 10 Nos ~os de reclamaçlo tre.­
balhl.ata. o auxi lio sera II IISPf'nso DO 
m omento da execução da sen Lt'nça ou 
do acõrd'o , que Im porte cm oomposi­
çao pl'cumária, correspondente a va ­
lor super ior ao estabelecido neste de­
creto . 

~ 2'? O auxilio será cancelado . 
a) a par t ir da data da admlssio do 

benel lclar io em novo emprego ; 
, b I quando houver recusa, por pa r­

k do deiempregado, de outro em.pl'e- , 
l O apropriado ou de r eadmissao na 
t'mprêsa d. qual tlnr IIldo .1lspensado. 

• 39 O auxi lio nlo ~ acumulável com 
salário nem com Clua18quer bcnt'flClos 
cOncedidos pel. prnldmcia social , nlo 
sen~o, ou~rosslm. devido quando o 
trabalhador tiver renda própria de 
qualquer natureza que lhe a5Se1Ure a 
subsistência . 

Art . 59 O re,1stro dI) dellemprega­
do, • que alude o t 4' do art . 5° 11.. 
Lei n' • . 923. de 23 de dezembro de 
1965. será feito, por intermédio da en­
tidade sindical reapectlva , na Del .. ,a­
ela Regional do Trabalho. 

I 19 A entidade sindical é solldé.rla­
mente reapooaanl com o beneficio 'do 
auxUlo, DOI têrmOl da lei penal. pe­
las declarações feltu das qu.ts ve­
nha resultar a IndeYlda cot\cessAo do 
aWdlto. 

t ~ Peito o regtstro, o DeJepdo}te­
akmal do Trabalho. dentro de 48 (ClUlt­

,renta e olto) horu. detp&Chará o re-
4lU8rtmeoto c1e habUitaçâo de detem­
preaado, em1Undo um. ordem de pa­
pmento do .uxruo ao Orpo de. pre­
YidebcLa loc:a1, 10 QU.I o desempr.,.a­
do tItlvera Y1ncu1ado . 

f 3t O ' 6rg1.o c1e previdênC1. local 
eretuan o pap.mento do auxtUO. déD­
tro de .. 'quarenta e oatO) nor... a 

,contar da data dI) receblmento d. or­
dem de paa-amento. envlAndo um. rfl­
laçIo de.. pagamentos, acompanha­
da de uma .ta de cada recibo , D~T. 

t •• 011 lAPa, após a realtzaçto aOs 
, . PlPm~oo.. levario as lmportlnclás 

a' c1fbito do ·~do de AmrtUo ao De­
telDPregado". denndo .presentar 110 
DAre~r..Qeral do Departamento Na­
monal de MIo-de-Obra. mensalmente, 
balancetes onde ttgurem as Impnrtãn­
daa ... ~dadu ele conformidade com 
• .. ...... do parálrafl) \Uuco do 
.n. I' deste 11ecr • .." t oa PAiameu­
to. efe&1ladol . 

f 5" Nas locai Idades onl1 l' Dlo hou­
ver re~artlçio dI) M T . P 5 " o regiS­
t ro c a habll1t8Ç1o ~rio feitoa DO 01' ­
",Ao de p revldêllrla .oclal retpectlvo, 
que. após as formalidades net'eljSarl8S 
enviar' cópia do registro • DRT nO 
Estado , 

Art G9 Das dcc1sõea do Delegado 
Regional do T rahalho c.bera rpcu rso 
ao Díretor-Geral do Uep~taml'nto 
NaCIOna.l dr MãO-de-obra, em lUt1Dla 
e dell1l1Uva instim cla . 

Art 79 Ficam 011 Inlltltutos de Pre­
vidl!nrla Sor.inl . objeUvando o .nelhor 
a tendImento, a utorizados a Utilizarem 
a rêde bancária partiCUlar na t'Xe­
cução dos encargos que lhes alo r.ame-

i' tidos por ~ste decreto . 

; Art . 89 De conformidade com o dls­
palito no art. 12, § 19 da Lei numt' ro 
t . !Y.t$, de 23 de dezembro dt' 1965 f! 
para a I f' nd er aoll seus Objetivos. :l 
.. CC"mlssão dt' F.studos do Sea-uro [)e-

, semprégo" movimentará. do .. Fundo 
, 'de Assistência 80 Desempregado" , por 
" It1 lr rmêdio do seu P residente, os re­
cursos nE'cessárlcs • ". contrataçao de 
um" Ass?ssori a. compOlta de sociÓlO­
gos. atuárlOll , economistas, e:;taUstlr.os 
e demais pessoal . podendo recrutar, 

·,tJlmb( m, dentre funcionários públiCOS, 
" pà2ando mediante recibo . 

, , 

. 
I( .... , 

Art . ~Q O M\fl1slro dIOO~~:'.~t 
Previdência Social . em eJ 
rlgldo ao Banco 'do BrutI 
cará o valor a str trÇsrerido . da">ofl~­
ta " Emprégo e Salit{o'l' ,~a, a: con'ta 
.. Fundo de Asslst~ncfa ~o bes,mpre­
gado" , correspondente aO llq\lldo ra­
tdvel da cota de 2: 3 d.tlnad~ peja 
LeI n' • . 923 , de 23 de dt'zemlJro de 
1966, para constituir o referido Fundo. 

I 19 Oo~ Ingre.os na conta " Em­
pr~go e . salário" ~terlores t. da,*­
d,a transferência a que se refere elite 
artigo, 2 '3 (dois terços ) ~o .ncon­
tlnen te tl'ansterldOl ao "Pundo de 
Aux1Lo ao Desemprteado . " 

, 2' A cont a "Pundo de As.s1st t'!n('la 
a ~ Cesempregado" no Banco do Dr,, -
1111 S I A ~l>J'á movlmentad. pelo Dire­
tor-Geral dr) Departamento Nacional 
de Mão-de-Obra . 

Art , 10 . P'lr a o Dlretor-~rR l do 
Depart!\m r n to Na.elonal de Mão-ete­
Obra 2'Jtorll.ado • baix.r Instr 'Jçoc'J 

' complementares que se fizerem .vccs-
aárlu . • , -

A rI , J J , Os (':\505 om I ~.; (, serno rtc­
I'.O IVld06 pelo Ministro do T rabalho e 

?Te\ Id '~nc la Socia l. 
f,rl , 1:' , O pre:;entr decre' o : :1tra:-é 

em \ 1(.:l) r na d~ l a d,' ~ 1,l'l publlca~ao . 
rev(,\ , . d a~ as d l.' :;(bl \'ol's ('m con tr:t­
no . 

B ra"flIa , 5 de abril ur 1966; 1459 
da Indt'pendênci á e 7BQ da Repú­
blica . 

H . CASTEI LO B RA N(:' (\ 

Walter Peracchi Barcei/os 

• 
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8 tllSJUa. 21 df Junbo dt 1*; 141' 
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EXCELENTfsSUfOS SENHORES MEMBRO O CONGRESSO 'NACIONAL: .. ' 

• 

NOII ti.u.oll do a.Jt.tigo 51 d4 Co,,~ütcúçio, t p! -
' , ~4 ~~~ 4p~tei4do "011 P~ZOIl "itt ~~,t~dOIl, tt.ho a hO".4 d~ 

I.ub.tt~ 4 ,tttv4d4 dttibt.4Ç40 dt VOIlIl41. Exetti"ei4l., 4eOMp4-
"hado dt Expolliç,io dt MoüvolI do St"ho~ M.l."il.üo dt el.t4do do 
T~b4tho t P~tvidi"ei4 Soei4t, o 4"~XÓ p.ojtto dt tti qut "di 
"OV4 .~d4Ç,io ao I 19 'do 4~igo 59 d4 Lti ,,9 4.923, dt 25 dt 
dtZtMb.o dt 7965, qut i"l.ütui o e4d4l.t~0 pt.tll4ftt"tt d41. 4d­
MUIIÔtl. t dUptftl.4I. dt u,p~.tg4doll, tl.t4btltet Mtdid41. eOftt.4 
o dtlltMp.igo t dt 4I.1I~ti"ei4 4011 dtllt.p~tg4doll, t di Out~411 
p.ovidiftei44 " • 

8~4I.lti4# tm OS dt outub~o dt 1 917. 
( . ... 

) ?c-~~c.." -._-. ' 

• 

• 

" 
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12 cAll1971 

SECRETARIA 

, 

EM/SG/DF IN9 -10.6 Emjl-2 de .~ &.L 9ct.'/j. 

-. 
, ' 

• 
Excelentissimo Senhor Presidente da Repiblica 

•• l' , . 
, 

j, 

Experimentada na prática, de modo a não mais per -
lIitir dúvidas sôbre o êxito de sua aplicação, a l~i 4.923, ' de 

• 
23 de dezembro de 1965, que instituiu a assistência a-os dese. 
pregados, vem sendo progressivamente ajustada às reais 
dadesdo trabalhabalhado~ brasileiro. 

" 

-
necessi 

2. Agora mesmo, constatou-se que a prestação do au -
xilio financeiro feita diretamente por êste Ministério, através 
de suas Delegacias Regionais nos Estados, aceleraria sobremodo 
a efetivação do beneficio, com indiscutíveis vantagens para 'os 
desempregados. , . 

(' 

3. Para a providência em aprêço se faz mister, toda 
via, alterar a sistemática aprovada pela lei 4.923/65, que em 
seu art. 59 § 19, determina que a assistência aos trabalhadores 
desempregados, representada por um auxilio em dinheiro não exce 

, -
dente de 80% do salário-minimo local, seja prestada através do 
sistema da Previdênc i a Social. "C 

• - -4. Nestas cond i çoes, tenho a honra de submeter a ! 
levada decisão de Vossa Exce l ência o anexo projeto que, dando 
nova redação ao dispositivo acima citado, transferirá o pagame!!. 

• 

" 



, , 

• 

• 

I 

I 

• 

• 

to do aux;lio-desemprêgo para as Delegacias Regionais do Traba 
lho nos Estados. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vos 
sa Excelência protestos de profundo respeito. 

AFL/mB(SG/DF) 

. ' . , 

• 

JULIO BARATA 

" 

.~ 

• ,. . 

. " 

. .. 
I, • 

• 
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Of. n9 1.417-SAP/71. Em OS de outubro de 1971. 

.~ ( 

• ,f, . .' 

E:cetentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 
, 

, 

, 
Tenho a honra de encaminhar a .ssa Secretaria a 

Mensagem do "E:cllllllntl"simo SlInho.r Pz-.sidllnte da Repúb tica~ a­
companhada dll E:posição ·ds Motivos do Senhor Mini"tro ds E"ta­
do do Trabatho e Previdência Social~ rela~iva a projeto de lei 
q~e "dá nova redação ao § lP do artigo S9 da Lei n9 4.923~ de 

23 de de-.emhro de 1965~ que institui o cada"tro permanente da" 

admis"õe" li di"pen"a" de empregado. ~ e" tabe tllclI medidas -contra 
o desemprêgo li de assi"tência aos de"empregados~ e dá o~tr.a" 

providincias " . • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

E:celincia prote"to" de elevada e"tima e consideração. 

. ~. 

A Sua E:celincia o Senhor 
• 

. .' 

.wru"-AP 
~ lo LEITlo DE ABREU 

Ministro E:traordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara 
BRAS1LIA-DF. 

dos Deputados 

• , 
~ " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 392/71, que liDá nova ao § lQ 
do art. 5º da Lei nO 4923, de 23 de dezem -
bro de 1965, que institui o cadastro pe! 
manente das admissões e dispensas de 
pregados, estabelece medidas contra o 

em -
de -

semprêgo e de assistência aos desemprega­
dos, estabelece medidas contra o desempr~ 
go e de assistência aos desempregados, e 
dá outras providências tl • 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (Mens.383/7l) 
RELATOR: ~IO 1LVARES 

I - R E L A T d R I O 

O Poder Executivo, através do projeto nO 392/71, áa 
nova redaç~o ao § l° do artigo 5° da Lei nQ 4.923, de 23 de d~ 

zembro de 1 965, que institui o cadastro permanente das admis-' 
sões e dispensas de empregados, estabelece medidas contra o de 
semprêgo e de assistência aos desempregados, na seguinte forma: 

- - - - - - - - - --------
- A assistência a que se refere êste arti 

go será prestada pelas Delegacias RegiQ 
nais do Trabalho e consistirá num auxílio em 
dinheiro, nr10 excedente de 80% (oi tenta fOr cen 
to) do salário-mínimo local devido, até o pra­
zo máximo de 6 (seis) mêses, a partir do mês 
seguinte àquêle a que corresponder o número de 
meses computados no cálculo da indenizaç~o pa­
ga na forma da 1egislaçr1o trabalhista, observ~ 
das as bases que forem estabelecidas no regu1~ 
mento, dentro das possibilidades do Fundo de 
que trata o art. 6QtI. 

11 - P A R E C E R 

Para melhor entendimento do alcance da modificaçr1o Q 

ra proposta, vale transcrever as razões apresentadas pelo Exmº. 

Sr. Ministro Júlio Barata, na Exposiçr1o de Motivos nº 706, de 
G E R CI.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
• 

17 de julho de 1 971, submetida à aprecia~o do ExmQ Sr Presi­
dente da República: 

"Experimentada na prática, de modo a n~o mais pe,!: 
mitir dúvidas sabre o êxito de sua~licaç~o, a 
Lei 4.923, de 23 de dezembro de 1 965, que inst1 
tuiu a assistência aos desempregados, vem sendo 
progressivamente ajustada às reais necessidades ' 
do trabalhador brasileiro. 

Agora mesmo, constatou-se que a prestaç~o do 
auxÍlio financeiro feita diretamente por êste Mi -
nistério, através de suas Delegacias Regionais nos 
Estados, aceleraria sobremodo a efetivaç~o do be­
nefício, com indis'cutíveis vantagens para os de­
sempregados. 

Para a providência em aprêço se faz mister,tQ 
davia, alterar a sistemática aprovada pela Lei nO 
4.923/65, que em seu art. 50 § l°, determina que 
a assistência aos trabalhadores desempr~gados, r~ 
presentada por um auxílio em dinheiro n~o exceden 
te de 80% do salário mínimo local, seja prestada 
através do sistema da Previdência Social". 

Dentro dos aspectos particulares desta Comissão,não 
se antepõe à iniciativa do Poder Executivo qualquer óbice, pelo 
que opinamos pela juridicidade e constitucionalidade do projeto 
nO 392, de 1971. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 1 971 

~,- ----~--~--------~~~---
ltt.CIO 1LVARES 

Relator 

GER e ,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇ 

PARECER DA C o M ISS A o -

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, em Reuni~o 
de sua Turma "A.II, realizada aos 11 de outubro de 1 971, opi­
nou, unânimemente, pela constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto -nO 392, de 1971, nos têrmos do parecer oferecido pelo 
Relator. .. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
José Bonifácio - Presidente; ~cio !lvares - Re­

lator; AJron Rios; Alceu Collares; Dib Cherem; 1talo Fittip~ 
di; Luiz Braz; Mário Mondino; Petrônio Figueiredo; Pires Sa­
bóia; Severo EJ,Ilálio; Syl vio Abreu; Ubaldo Barém. 

Sala da Comiss~o, em 11 de outubro de 1 971 

Presidente 

~IO .ALVARES 
Re:tator 

• 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS ,,,. \1 
COMIsslo Im LEGIS .çiO ·OCIAL 

Projeto nQ 392/71 

, N 

D nova redaçao ao 
§ 10 do art . 50, da Lei na 4. 923, de 
23 de deze bro di 1965, que institui 
o eadastro permanente das admissões e 
di pensas de empregados, est beleee 

~ 

edida contra o dse prego de s -
~ , 

sisteneia aos empregados I da outras 
providencias. 

Autor: Poder Exeeutivo 

Relator: Os.ar Leitão 

l-REL T6RIO 
, 

O poder Executivo envia ao Con~resso Nacional, atravIs 

d. Mensage , Projeto de Le1 odificando o § la do art. 5Q, da Lei na 

4.923, de 23 de deze bro de 1965. 

Pel propositura ora e ex e nesta douta Comissão de 
,." ~ , 

Legislaçao Soeial, a ssist encia ao tr b lhador desempregado passara 

a ser prestad pelas Delegaei s aegionais do Trabalho, ao invés &a 
A 

A • iste a da Previdenc~ Social. 
, . ~ 

Entende o Ministerio do Trab lho e Prevideneia Soeial, 
.. , ... I 

que essa tranrereneia vira acelerar sobre odo a eretivaçao do b.ner~ 

eio, 00 indiscut1veis vantagens par os des.mpregados. 

li-F RECER 

providencia proposta pelo Poder Exeeutivo através do 

Projeto de Le1 , quer e pareeer salutar, principal ente porque, co o 
, 

af1r o Ministerio do Trabalho, vem facilitar, para o d sempregado, 

o rec bl.ento d seu ben ficio , regulado através da Lei qUI institu-

G E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

H 

iu O cad stro peraanente das admissoes e dispens s de e pregados e 
A 

estabeleceu edida contra o dese.prego e de ass1st~cia aos dese .... 

pregados . 

.. 
Sou, pois , de Parecer que este Projeto de Lei , oriun 

do do Poder Executivo, deva ser provado por encerrar provideneia 

que ve , de fato , beneficiar o tr balhador dls pregado. 

!ste, o .eu voto . 

SALA D COMIS 0, I 

Os. r Le 

Rel ter 

GER 5.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, em sua reunião 

realizada em 14 de outubro de 1971, opinou, unânimemente, pela a­

provação do Proj. n9 392/71, nos têrmos do parecer do relator, De 

putado Osmar Leitão. 

Estiveram presentes os Senh~res Deputados: Wil­

son Braga, Presidente, Rezende Monteiro e Argilano Dario (Vice -

Presidentes), Roberto Gebara, Fernando Fagundes Netto, ítalo Con­

ti, Maurício Toledo, Osmar Leitão, Sussumu Hirata, Pinheiro Macha 

do, José da Silva Barros, João Alves, Joaquim Macedo, Marques Fer 

nandes, Daniel Faraco, Carlos Cotta, Walter Silva e Peixoto Filho. 

Sal a da Comissão, 14 de outubro de 1971. 

Deputado WILSON ID~~fi 

Presidente 

OSMAR LEITÃO 

Relator 

,. 
/ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS' AO DE 

RELAT (j RIO 

FINANÇAS 

- Projeto de Lei nO 392 , de 
1971. Dá nova redação ao § 19 
do artigo 5° da Lei nO 4 923,de 
23 de dezembro de 1 965 , que 
institui o cadastro pennanente 
das admissões e dispensas de 
empregados , estabelece medidas 
contra o desemprêgo e de assi~ 
t~ncia aos desempregados, e dá 
ontras providências . 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR: Deputado ARTHUR SANTrn 

Preconiza a projetada disciplinaçgo legal dar 

nova redação ao § 19 do artigo 52 da Lei n2 4 923 , de 25 de de­
zembro de 1 965, instituidora do ' cadastro permanente de admis ­
sões e dispensas de empregados e fixadora de medidas tendentes 
a prevenir o desemprêgo e , finalmente , constituidora do Fundo 
de Assistência aos Desempregados . 

Consiste a alteração proposta na transferência 
do encargo de atendimento dos desempregados do Instituto Nacio­
nal de Previdência Social (INPS ) para as Delegacias Regionais m 
Trabalho . 

atrav~s da 
Submetida à 

Hensagem ng 383 , 
apreciação do ConGresso N~ciona~ 
de 5 de outubro de 1 971 , do Exmo. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

Sr.' Presidente da RepÚblica, com fundamento na Exposição 
de Motivos nC 706, de 12 de jullto de I 971, do Ministério 
do trabalho e Jrevidêncla Social, veio a proposi~io ao e­
xame desta Comissão, ~os têrmos regimentais, em decorrên­
cia de despacho do Presidente da Casa, datado de 6 do co~ 

.. _I' rente mes, sendo~nos distrib~da no dia 7, ultimo • 

• o relatório. 

PARECER 

Justificando a pleiteada modificação do 
dispositivo legal em causa (§ lQ ;do artigo 50 da Lei nO 

4 923, de 1 965) assinala, o Prot. J111io Barata ' eminente 
titular do Mlnist'rio do Trabalho e Previdência Social. 

• Experimentada na pr~t1ca, de modo 
a nio mais permitir dúvidas sôbre o êxito 
de sua apliea~ão, a Lei nO 4 923, de 23 
de dezembro de I 965, que instituiu a as· .. 
sistencia aos desempregados, vem sendo 

• progressivamente ajustada ' as reais neces-
sidades do trabalhador brasileiro. 

Agora mesmo, constatou-se que a 
prestação de auxílio financeiro feita d1-

.. , , 
retamente por este Min1ster10, atraves de 
suas Delegacias Regionais nos Estados,acA 
leraria sobremodo a efetivação do benef!­
ci~, com indisoutíveis vantagens para os 
desempregados" .' 

De tato, ao ser prOmulgada, a legisla-- .. çao ' em tela instituiu sistema de ass1stenc1s SQ desempre-
, , .. , -

gadO, cabendo as prOVidencias preliminares aos orgaos re-
gionais ou locais do )Hnlst 4rio do trabalho e Previdência 
Soeial, ficando, entretanto, o pagamento do benetício a 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

i 

carco da Previdência Social. 
, .. 

Explicava-se a dualidade de orgaos com 
A • 

1nterterenc1a mo problema pelo f ato do Fundo de Assis -
tênc1a ao Desempregado ser mantido, a 'poca, no I1PS, 
encarregado, então, de arrecadar as contribuições dest1 
nadas ao custeio do benefício, D8 forma do artigo 60 da 
Lei nl 4 923, de 1 ,65, das emprêsas vinculadas ao sea 
ro social. 

Com o advento da :Lei nl 5 107, de 13 de 
setembro de 1 966, extinta ti.cou, por determinação do i­
tem 11 de seu artigo 23, a contribuição antes referida. 

d 
~ .. A partir dessa ata 3a nao mais se jus-

A . 
t1ficava a interveniencia do lnstituto lacional de ~e-. .. 
v1dencia Social no processo, p01s 8 comprovaçao do de-

A .. ~ semprego, a hab1l1taçao do interessado ao benef~cio e 
# ate o seu custeio ,assaram a earrer por conta exclusiva 

de órgãos 4a estrutura central doM:1n1stério do Traba -
• lho e PreVideneia Soeisl. 

Do ponto de Vista desta Comissão mani -
• testamo~Ost portanto, favoravelmente ao Projeto de 

~ , 
Lei nl 392, de I 971, que alem de da.r celeridade a COR-

cessão do benefício propiciará flagrante redução de 
despesas administrativas. 

parecer. 

... 
...... SS80 -

\,lu 
Deputado AMBOB 

RELATOR 

• -
l~ 

SANTOS 

Gf·07 



• 

! 

/ 
I 

f 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

... 
COMISSAO ~ FINANÇAS 

... 
PARECER DA COMISSAO -

N .N, 

A Comissao de Finanças, em reunlao ordinaria plena, 
,., 

realizada em 20 de outubro de 1971, opinou, unanimemente, pela 
... 

aprovaçao do Projeto nº aB2, de 1971, do Poder Executivo, que 
, ... 

"Da nova redaçao ao § lº do artigo 5º da Lei nº 4.923, de 23 

de dezembro de 1965, que institui o cadastro permanente das ad -... 
missoes e dispensas de empregados, estabelece medidas contra o 

. ,.,,., , . 
desemprego e de assistencia aos desempregados, e da outras pro -,.,,., , 
videncias", nos termos do parecer favoravel do Relator, Depu-

tado Arthur Santos. 

[stiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho 

Dantas, Presidente, Sousa Santos, Vice-Presidente, Harry Sauer, 
,., 

Vice-Presidente, Arthur Santos, Relator, Athie Coury, Homero 
, 

Santos, P-edro Carneiro, Peixoto Filho, Aldo Lupo, Ildelio· Mar-
... 

tins, Ivo Braga, Wilmar Guimaraes, Ozanam Coelho, Leopoldo Pe-
... 

res, Norberto Schmidt, Fernando Magalhaes e Florim Coutinho • 

... 
Sala da Comissao, em 20 de out~~~~ 

Deputddo Tourinho 
Presidente 

Deputeido Arthur 
Relator 

SantDs~ 

GER " .07 
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CÂMARA DOS 
.~" 

DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 392-A, de 1971 

Dá nova redação ao § 19 do artigo 59 
da Lei n9 4.923, de 23 de dezembro 
ae 1965, que institui o cadastro per­
manente das admissões e dispensas 
!te empregados, estabelece medidas 
c01]-tra o desemprêgo e de assistên­
cia aos desempregados, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da 
Comil<isão ~e Constituição e Justiça, 
pela constztucionalid.ade e juridici­
dade; e, das Comissões de Legisla­
ção Social e de Finanças, pela apro­
vação . 

(DO PODER EXECUTIVO 
- MENSAGEM N'1 383, DE 19'71) 

(PROJETO N9 392, DE 1971, A QUE 
SE REF'EREM OS PAR'ECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 O § 1.0 do artigo 5.° da 

Lei n.O 4.923, 'de 23 de dezembro de 
1965, que institui o cadastro perma­
nente de adlJüssóes e dispensas de 
empregalios, Estabelece medidas con­
tra c desemprêgo e de assistência aos 
de"iempregados, passa a vigorar com 
a. .;eguinte redação : 

"Art. 5.° .. . ... . .................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
I 1.0 A assistência a que se refere 

este artigo será prestada pelas De­
legacias Regionais do Trabalho e 
consistirá num auxHio em dinheiro, 
não excedente de 80% (oitenta por 
c~oto) do salário-rnlnimo local de­
vido até o pu zo máximo. de 6 (seis) 
meses, a. parti! do mês seguinte 
àquele a que corresponder o número 
de Oleses colI't:utados no cálculo da 
Jnlenizaçãt paga na forma da legis-

lação trabalhista. observadas as ba­
ses que forerr estabelecidas no regu­
lamento, dentro das possibilidades do 
Fundo de que trata o art . 6.0 ". 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação . 

Art . 3.0 Revogam-se as disposições 
em cont rário. 

Brasília, em de de 1971 . -· ..... .. .... ..... ..... ... ... ..... . 
· ........ ... .. ..... ... .... ....... . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.' 4.923 - DE 23 DE 
DEZE!\.ffiRO DE 1965 ' 

· . ... .. ...... ..... . ... ... ..... .. . .... . 
· .. ......... .. ....... ... .. ... .... . 

Institui o cadastro permanente das 
admissões f dispensas de emprega­
dos, estabelece medidas contra o 
desemprêgo e de assistência ao.! 
desempregados, e dá outras provi­
dências. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Art. 5.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a instituir, de acôrdo com 
o disposto nos artigos seguintes e na 
forma que f . estabelecida em re­
gulamento, um plano de assistência 
aos trabalhadores que, · após 120 , 
(cent.o e vinte, dias consecutivos · de 
serviço na mesma emprêsa, se en­
contrem desemT;regados ou venham 
a se desempregar, por dispensa sem 
Justa causa Ol' por fechamento total 
ou parcial, d~ emprêsa . 

I 1.- A assistência a que se refere 
êste artigo será prestada au-avés do 
sistema da Previdência Social e con-
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,slstirá num auxHio em dinheiro, não 
excP.dente de 80% (oitenta por ceu­
to) do salário-mínimo local devido, 
'até o prazo máximo de 6 (seis), me­
ses, a partir do mês seguinte Aljue­
le· a q!le corresponder o número de 
mese:il computa.àos no cálculo da in­
denização pagl:\ na forma da legisla­
ção trabalhist ' . observadas as bases 
que forem estabelecidas no regula­
mento, dentro das possibilidadeE do 

'Fundo de qu" trata o art. 6.°. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSOES 

. PERMANENTES 
. . ~ .... ... ..... .... ... ... ........ . 
• • • • • • • • • • • • • o .... .. .. .... .... .... . 

Art. 6.° . Para atender ao custeio 
do plano a que se refere o artigo 5.°, 
fica o Poder Executivo autorizado a 
constituir um Fundo de Assistência 
aç DesemprPgado, pelo qual exclusi­
vamente correrão as respectivas des­
pesas . 
, ParágrafO único. A ' integralização 
do Fundo dp. Que trata êste artigo ge 
fará conformE' dispuser o regulamen­
to de que trata o artigo 5.°: 

a) pela contribuição das emprêsas 
correspondent.!' a 1 % (um por cen­
to) sôbre a bas' prevista no § 3.° o 
artigo 2.° da Lei n.O 4.357, de 16 ju~ 
lho de 1964, ficando reduzida para 
2% (oois por canto) a percentagem 
a11 estabelecida para o Fundo de 
indenizações Trabalhistas; 

b) por 2/3 ldols terços) !a <,-onta 
"Emprêgo e Salário" a que alude o 
artigo 18 da Lei n. ° 4.589, de 11 de 
dezembro de 1964 . 

.... ...... ..... ...... ...... ....... 
t •••• • •••• • •••• • • • •• • ••••••••••••• 

DECRETO N9 58.155 - DE 5 DE 
ABRIL DE 1900 

Constitui o li Fundo de Assistência ao 
Desempregado", regulamenta sua 
aplicação pelo Ministér10 do Tra­
balho e previdência Social e dá ou· 
tras providências. ' 

O Presidente da República u.sando 
da. atribuição que lhe cónfere o 
artigo 87, item r, da Constituição 
Federal, e usando da autortzaçã.o 
contida no art. 69 da Lei nQ 4 . 923 
de 23 de dezembro de 1965 , ,1ecreta: 

Art. 19 Fica constituído o "Fuudu 
de Assistência ao I>!}6 ;~m ;JregaGo" , 

previst.() no art. 69 da Lei nO 4 ,923 
de 23 de dezembro de 1965, destinado 
ao custeio do plano de assistência alX<; 
trabalhadores que, após 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos de serviço na 
mesma emprêsa, se er-contrem desem­
pregados ou venham a se desempre­
gar, por dispensa sem justa causa ou 
por fechamento total ou parcial da 
emprêsa. 

Parágrafo único . O "Fundo de As­
sjst~ncja ao Desempregado" será for­
mado pelos seguintes recu!"sos: 

a) contribuição das emprêsas. cor­
respondente a 1 % (um . por cento) ' 
sôbre a base prevista l10 ~ 3.Y, do ar­

' tigo 2.9 (li. Lei n.9 4.357 , de 16 de 
julho dp' 1964 recolhida a . .., lA P a que 
estiver vinct: lada ? ., "r 'l . 

b) 2 /3 (d015 terços ) da ('.()0[ :! "Em­
prêgo e Salário", a que alude o art. 
18 da Lei n9 4.589, de 11 de deu m­
bro de 1964. 

Art , 29 Enquanto não fôr aprovado 
o plano a que se refere o art. 5° da 
Lei n9 4 . 923, de 23 de dezembrl1 de 
1965, fica' o Ministério do Trabalhe e 
Previdência Social autorizado a ores­
tal' asslstência ao 'trabalhador desf>m­
pregado. obedecidas aS condições ~qui 
estabelecidas. 

Art. 39 O auxilio ao desempre~a.do 
só será concedido aos trabalha!lores 
que, após 120 (cento e vinte) <l!us 
consecutivos de serviço na mesma em­
prêsa, se encontrem desempregados 
ou venham a se desempregar, por te­
cnamento total ou parcial da em­
prêsa. 

§ 19 Aplica-se o disposto neste ar­
tigo quanJjo ocorrer, numa me5m8 
emprê.!;a , em razão . de modificações 
estruturais. dispensa, sem ,iu.sta can­
sa , de mais de cinqüenta 'mpregados 
no intervalo de sessenta dias . 

§ 29 Em cada caso concreto, as De­
legacias RegIOnais do Trabalho vert­
ficarã.o se as emprêsas nas condições 
especificadas no par~grafo anterior, 
observaram o permiSSivo previsto no 
art. 29 da Lei n9 4.923, de 23 de 
de:r.embro de 1965, ou se a reduçoo das 
jornadas de trablilho ali prevista não 
se tornou possivel pelas condições es­
peciais da emprêsa. 

Art . 49 A assistência a que se re­
fere o artigo anterior será prestadO 
através ào sistema da previdência 
social e consistirá num auxilio em di­
nheiro. correspondente a. 50% (cin­
quenta por cento) do sa.lário-mlnimo 

• 



• 

........... ~ ... ,,"" ., ...... 
;- ' · . .. 1 · · ", 

,f. (". -

-3-
/' . 

.. ' Co- • 

devido, até o prazo maXImo de 3 
(três) meses, a partir do mês seguIn­
te àquele a que correS))O"1C!~r o nu­
mero de meses computados no cál­
culo da indenização efetivamente 
paga pelo empregador ao empregado 
despedida, dentro das possibilidades 
do "Fi.mdo de Assistência ao Desem­
pregado" . 

§ 19 Nos casos de reclamação tra­
balhista, o auxílio será suspenso no 
momento da execução da sentença Dl' 
do acôrdo que importe el;Il composI­
ção pecuniária, correspondente a va­
lor superior ao estabelecido n este de­
creto. 

§ 29 O auxílio será cancelado: 
a) a partir da data da admissão do 

beneficiário em nôvo emprêgo; 
b) quando houver recusa , por par­

te do desempregado, de outro emprê­
go apropriado ou de readmissão na 
emprêsa da qual tiver sido dispensa­
do. 

§ 39 O auxílio não é acumulável com 
salário nem com quaisquer beneficios 
concedidos pela previdência socia l. 
np.o sendo, outrossim, devido quando o 
trabalhador tiver renda própria de 
qualquer natureza que lhe assegure a 
subsistência. 

Art. 59 O registro do desemprega­
do, a que alude o § 49 do art. 59 da 
Lei n9 4.923, de 23 de dezembro dE" 
1965, será feito, por intermédio da en­
tidade sindical respectiva, na Delega­
cia Regional do Trabalho. 

§ i9 A entidade sinrucal é solidàrla­
mente responsável com o beneficio do 
auxílio, nos têrmos da lei penal, pe­
las declarações feitas das quais ve­
nha resultar a indevida concessão do 
auxílio. 

§ 29 Feito o registro, o Delegado Re­
gional do Trabalho, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, despachará o 
requerimento de habilitação de de­
sempregado, emitindo uma ordem de 
pagamento do auxilio ao órgãn de 

.previdência local, ao qual o desem­
pregado estivera vinculado. 

§ 39 O órgão de previdência local 
efetuará o pagamento do auxílio, dpn­
tro de 48 (quarenta e oito) horas. a 
contar da data do recebimento da or­
dem de pagamento, enviando uma re­
lação dêsses pagamentos, acompanha­
da de uma via de cada recibo à DRT. 

§ 49 Os IAPs, após a realização dos 
pagamentos, levarão as importânclas 
a débito do "Fundo de Aux!l:o ao De­
sempregado", devendo apresentar ao 

l ) 
Diretor-Geral do DepartamentO Na­
cional de Mão-de-Obra, ménsaltpellte, 
balancetes onde figurem'as im " - .. -
clas arrecadadas de conforffildad .c 
o item "a", do parágrafo único ~AIIt'" ~ 
art . 19 dêste decreto, e os pagamell 
efetuados. 

§ 59 Nas localidades onde não hou­
ver repartição do M. T.P.S., o regis-
tro e a habilitação serão feitos no ór-
gão de previdência social respectivo, 
que, após as formalidades necess'Írias, 
enviará cópia do registro à DRT n9 
Estado. 

Art. 69 Das decisões do Delegado 
Regional do Trabalho caberá recurso 
ao Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Mão-de-Obra, em última 
e definitiva instância. 

Art. 79 Ficam os Institutos de Pre­
vidência Social, Objetivando o melhor 
atendimento, autorizados a utilizarem 
a rêde bancária partiCUlar na exe­
cução dos encargos que lhes sÍlo co-
metidos por êste decreto. . 

Art. 89 De conformidade com o 1!s­
posto no art. 12, § 19 ' da Lei número 
4.923, de 23 de dezembro de 1965' e 
para atender aos seus objetivos, a 
"Comissão de Estudos do Segúro De­
lSemprêgo" movimentará, do "Fundo 
de Assistência ao Desempregado" por 
Intermédio do seu Presidente, os re'­
cursos necessários à contratação de 
uma Assessoria composta de sociólo­
gos, atuários, economista , estatis~icQS 
e demais pessoal, podendo recrutar. 
também, dentre funcionário públicos, 
pagandO mediante recibo. 

Art. 99 O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, em expediente dI­
"rigido ao Banco do Brasil S. A., indi­
carão valor a ser trnsfelido da con­
ta "Emprêgo e Salário" para a conta 
"Fundo de Assistência ao Desempre­
gado" , correspondente ao liqUIdo ra­
teável da cota de 2/ 3 destinada pela 
Lei n9 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, para constituir o refelido Fun­
do. 

§ 19 Dos ingressos na conta "Em­
prêgo e Salário" posteriores à data da 
transferência a que se refere êste ~r­
tigo, 2/ 3 (dois terços) serão incon­
tinente transferidos ao "Fundo de 
Auxilio ao DeSempregado." 

§ 29 A conta "Fundo de Assistência 
a.o Desempregado" no Banco do Bra.­
sil S. A. será movimentada pelo 
Diretor-Geral do Departamento Na­
cional de Mão-de-Obra. 

Art. 10 . Fica o Diretor-Ger~l do 
Departamento Nacional de Mao-de-
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Obra autorizado a baixar instruções 
complementares que se fizerem l1LCeS­
$árias. 

Art. 11. Os casos omissos serão re­
• " solvidos pelo Ministro do Trabalho e 

<" • .Previdência Social. 

Art. 12. O presente decreto entl'arâ 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília 5 de abril de 100u; 145° da 
Independência e 78'1 da República. -
H. Castello Branco - Walter Pe­
racchi Barcellos. 

DE;CRETO NQ 58.684 - DE 21 DE 
JUNHO DE 1%6 

Institui o plano de assistência dos 
traba lhadores desempregados , esta­
belece as normas de seu custeio e 
dá outras providências., 

O Presidente da República, usando 
d~ atribuiçÓ"--.s que lhe confere o ar­
tigb 87, item l, da Constituição fo'e­
dera,. e nos têrmos dos artigos 59. 
69 e e~ da Lei n '1 4.923. de 23 de de­
zemhro de 1965, decreta: 

Art . 19 F ica instituído, de confor­
minade com o disposto no art. 5'1 da 
Lei ",0 4.923 , de 23 · de dezembro de 
1965. o plano de assistência M L-:-a­
balhador des~mpregado, nos têrmGs e 
na fúrma do presente decreto, que o 
.regulamenta. 

Art . 29 O plano instituído no artIgo 
anterior consistirá: 

i - - prioritàriamente, no reempre­
go df) trabalhador, através de agên­
cia., de coloeação instaladas pelo De­
part~ mento Nacional de Mão-deObra 
(D-r-T·MO) ; 

II - no pagamento, em dinheiro, 
di! auxílio M desempregado, de con­
form'daqe com os princípios estab.~ !e­
eidoos no Decreto n9 58 .155, de 5 de . 
abril de 1966. 

Art . 39 A execução dêste plano com­
,·preenàerá: 

a) 05 serviços de colocação de mão_ 
de-obra através da;s agências orgam­
zada.c, pelo DNMO; 

b) o..;; serviços e pagamento do :tu­
xf1jo em dinheiro; 

c) os serviços administrativos, téc­
nIcos e fl.uxiliares de direção, super­
vIsão execução e contrôle da assis­

' tência preconizada. . . 

Art . 4'1 O custeio do plano, '>em 
como a sua execução, correrão à vun­
ta de s recursos do Fundo de ~ssis­
tência 8.(l Desempregado, constituído 
p~lo art. 1'1 do Decreto nQ 58.155, de 
5 de abril de 1966. 

Parágrafo único. As despesas pre­
vlsta~ nest~ artigo obedecerão ao dT­
carrento analítico que fôr apro·/a.do 
p~l') Ministro do Trabalho e Pr::lvi­
dêncl~ Social. 

Arr 59 Pa.ra o cumprimento do Item 
l do art. 2'1 dêste decreto, o DNMO 
instalará agências de colocação de 
trabalhajores, preferentemente junto() 
às Delegadas Regionais do Trabalho . 

pa.rágrafo único. As agênCiaS de 
colccação funcionarão articuladas e 
t;m coordenação com os órgãos ;;in­
dicaIs . 
. Art. 6'1 Além do pessoal própr1:> e 
dos rE quisitados na. forma da legis-
130';5.0 \igente, aos quais poderão ;;;er 
8trJ.t uidas remunerações dos serviços 
preF.tr,.dos, o DNMO poderá admitir 
pes.O(\a! rp.l?i do pela Consolidação das 
L eis d-o Trabalho. 

Parãp,Tafo único. A remuneração do 
pessoal admitido nos têrmos dêste r..r­
tigo. bem como as remunerações . a 
l'~qUlsjtado, constarão de tabela anu­
almf'nte aprovada pelo Ministro do 
T rabalho e Previdência Social. 

Art. 79 Serão igualmente inclui das 
no orçamento de que trata o 'Çlarâ­
grafo único do art. 4'1, as verbas di!s­
tinada.'i ao pagamento de diárias, aju­
das dI':: custo, passagens, inclusive o 
transporte de trabalhadores. 

Art 89 As contribuições de que tra­
ta a alínea "a" do parágrafo :mico 
do artigo 6'1 da Lei n9 4.923, de 23 
de dE'zembro de 1005, são devidas por 
tôóas as emprêsas vinculadas ao sis­
tema da previdência social e que man_ 
tenham ou venham a manter empre­
gados . 

Parágrafo único. Essas contribui­
ç1ics EStão sujeitas às disposições cons­
tan tes do artigo 35 da Lei n9 4.863, 
de 29 de novembro de 1965. 

Art . 99 1l:ste decreto entrará em v1-
gOl' na data de sua publicação, 1'e­
vogaC:as as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de junho de 1966; ~459 
da Illdependência e 789 da República. " 
H Castello Branco Walter Perac-
chi Barcellos. 
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MENSAGEM N'1 383, DE 1971, DO 
P0DER EXECUTIVO 

Excelentissimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos -nêle referidos. tenho a honra de 
Bubmeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Trabalho e Pre­
vidência Social. o anexo projeto de 
lei que "dá nOva redação ao § 19 do 
artigo 59 da Lei n" 4.923, de 23 de 
dezembro de 1965, que institui o ca­
'<lastro permanen te das admissões e 
dispensas de empregados, estabelece 
medidas ~ontra o desemprêgo e de 
assistência aos desempregados, e dá 
{lUtras providências." 

Brasília, em 5 de outubro de 1971. 
- EmiZio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

PREVIDl!:NCIA SOCIAL 

EM-SG-DF-N9 706 

Em 12 de julho de 1971. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República. 

Experimentada na prática, de modo 
a não mais permitir dúvidas sôbre o 
êxito de sua aplicação, a Lei 4.923, de 
23 de dezembro de 1965, que instituiu 
a assistência aos desempregados, vem 
Bendo progressivamente ajustada às 
reais necessidades do trabalhador ora­
sUeiro. 

2. Agora mesmo, constatou-se que a 
prestação do auxílio financeiro feita 
dix:etamen~ por êste Ministério, atra­
vé.; de suas Delegacia Regionais nos 
Estados, à.Celeraria sobremodo a efe­
tivação do benefício, com indiscutí­
veis vantagens para Os desemprega­
dos. 

3. Para a providência em aprêço 
&e faz mister, todavia; alterar a sis­
temática aprovada pela Lei 4.923-65, 
que em seu art. 59 § 19, determina 
que a assistência aos trabalhadores 
desempregados, representada por um 
auxilio em dinheiro não excedente de 
80% do salário-minimo local, seja 
prestada através do sistema da Pre­
vidência Social. 

4. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada decisão de Vos-

~~"';> 

sa Excelência o anexo projeto QU~: \-j~N ~'~ 
dando nova redação ao dispositivo . I ; 
acima citado, transferirá o pagam n-
t<- do auxílio-desemprêgo para as . e.,~ ':> 
legadas _-tegionais do Trabalho s .A'~ ~«.; 
EStados. . ""AN( 

Valho-me da oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência pro­
testos de profundo respeito. Julio 
Barata. 

Of. nÇ 1.417-SAP-71. 

Em 5 de outubrf' de 1971. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Se­
cretário: 

Tenho l:. honra de encaminhar a. 
essa. Secretaria a Mensagem do Exce­
lentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, -companhada de Exposição 
dé Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Trabalho ~ Previdência so­
cial, relativa a projeto de lei que "dá 
nova redação- ao § 19 do artigo 59 da 
Lei n9 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, que institui o cadastro perma­
nente das admissões e dispensas de 
empregados, est~belece medidas con­
tra o desemprêgo e de assistência aos 
desempregados, e dá outras providên­
cias. " 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. -
João lJeitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para Os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I -- RELATÓRIO 

O Poder Executivo, através do Pro­
jeto nO 392-71, dá nova redação ao § 
l o do artigo 50 da Lei n° 4.923, de 23 
de dezembro de 1965. que institui o 
cadastro permanente das admissões e 
dispensa de empregadas, estabelece 
medidas contra o desemprêgo e de as. 
sistência aos desempregados, na se-
guinte forma: . . 

"Art. 50 - ...•.....•.•••.••••. 

§ 10 . A assistência a que se re­
fere êste artigo será prestada pe­
las Delegacias Regionais do Tra­
balho e consistirá num auxilio 
em dinheiro, não excedente d9 
80 % (oitenta por cento) do salá­
rio-mínimo local devido, até o 
prazo maximo de 6 (seis) meses. 
a partir do mês seguinte àquele 
a que CGrresponder o número d{ll 
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meses computados no cálculo da 
Indenização paga na forma da le­
gis.Jação trabalhista, observadas 
as bas;:)s que forem estabelecidas 
no regulamento, dentro das pos­
sibilidades do Fundo de que tra­
ta o artigo 6°". 

11 -- VOTO DO RELATOR 

Para melhor entendimento do a!. 
cance da modificação ora proposta, 
vale transcrever as razões apresen­
tadas pelo Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata, na Exposição de Motivos nú­
mero 706, de 17 de julho de 1971, sub­
rr,etida à apreciação do Exmo. Sr . 
Presidente da República: 

"Experimentada na prática, de 
modo a não mais permitir dúvi­
das sôbre o êxito de sua apl!ca­
ção, a Lei 4,323, de 23 de de­
;t;embrú de 1965, que instItuiu a 
a~istênc1a aos desempregados. 
vem sendo progressivamente ajus­
tada às reais necessidades do tra­
balhador brasileiro. 

Agora mel;fi}O, constatou-se que 
a prestação do auxflio financeiro 
feita direta.mente por êste Minis­
tér:o, através de suas DelegaCias 
RegionaIs nos Estados, acelerarià 
sobremodo a efetivação do bene_ 
fIcio, com Indiscutlvels vantagens 
para os desempregados. 

Para a providência em aprêço 
se faz mister, todavia . alterar a 
sistemática aprovada pela Lei nú­
mero 4.923-65. que em seu arti­
go 5° § 1°, determina qUe a as­
Sistência aos trabalhadores de_ 
sempregados, representada por um 
auxíl:o em dinheiro não exceden­
te de 8C % do salário-mínimo lo­
cal, seja prestada através do sis­
tema da Previdência Social". 

Dentro dos allpectos particulares 
aesta Comissão, não se antepõe â Ini_ 
ciativa do Poder Executivo qualqueJ 
óbice, pelo que opinamos pela jurl­
dlcidade ~ constitucionalidade do pro­
Jeto n° 392, de 1971. 

Sala da Comissão, em I O ~de outu­
bro de 1971. - Elcio Alvares Rela-
tor. - ' 

lU -- PARECER DA COMIssAo 

A Comissão de Constituiçã.o e Jus_ 
trça, em Reunião de sua Turma "A" 
realizada aos 11 de outubro de 1971' 
opinou, unanimemente, pela constitu: 

clonalidade e juridicidade do Proje­
to n° 392 de 1971, nos têrmos do pa­
recer oferecido pelo Relator. 

Estiveram presentes oS Senhores. 
Deputados : 

José Bonifácio - Presidente; EJClo 
Alvares -- Relator; Airon Rios; Al­
ceu Collares; Dib Cherem; Italo Flt­
tlpaldi; Luiz Braz; Mário Mondino~ 
Petrônio .r<'igueiredo; Pires Sab6la; 
Severo Eulálio; Sylvio Abreu; Ubal­
do Barém. 

Sala da Comissão, em 11 de outu­
bro de 1971. -- JUsé Bonifácio, Pre­
sidente. - Elcio Alvares, Relator. 

PARECER DA COMISSA O DE 
LEG-ISLAÇAO SOCIAL 

I - RELATORIO 

O Poder Executivo envia ao COll­
gresso Nacional, através de Mensa­
gem, Projeto de Lei modificando () 
§ lOdo artigo 5°, da Lei n° 4.923, 
de 23 de dezembro de 1965. 

Pela propositura ora em exame nes­
ta douta ComIssão de Legislação So­
cial , a assistência ao trabalhador de­
sempregado passará a ser prestada 
pelas Delegacias Regionais dn T.rfl ba­
lho, a.o invé" de pelo sistema ' da Pre. 
VIdência Social. 

Entende o Ministério do Trabalho, 
e Previdência Social. que essa trans­
ferência virá acelerar sobremodo a 
efetivação do benefício, com indis­
cutíveis vantagens para os desemore­
gados. 

II - VOTO DO RELATO!( 

A providência proposta pelo Poder 
Executivo através do Projeto de Le!. 
quer me parecer salutar, principal­
mente porque, como afirma o Minis­
tério do Trabalho, vem facilitar, pa­
ra o desempregado, o recebimento de 
seu beneficio, regulado através da Lei 
que instituiu o cadastro permanente 
das admissões e dispensas de empre­
gados e estabelEceu medidas contra o 
desemprêgo e de assistência aos de-
sempregados. . 

Sou, pois, de Parecer que êste Pro-, 
feto de Lei, oriundo do Poder Exe. 
cutivo, deva ser aprovado por encer­
rar providências que vem de fato, 
beneficiar o trabalhador desempre­
gado. 

• 

• 
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Este, o meu voto. 

S.m.J . 

\ 

, ~ ~ ~ ~ ,: ~'> 

- , datado d' 6 do ""mnte m". "nao· ~ " , 1 
nos distribuída no dia 7, último,., ' 0 i 

Sala da Comissão, em - Deputaao 
Osmar Leztão, Relator. 

In - PARECER DA COMlssAo 

A Comissão de Legislaçã.o Soc!al, 
~m sua reunião realizada em 14 de 
outubro de 1971, opinou, unãnlme­
mente, pela aprovação do Projeto nú­
Inero 392 .71 , nos têrmos do parecer 
{to Relator, Deput.ado Osmar Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Wil~or. Braga, Presidente; 
R ezende Monteiro e Argilano Dario 
{Vice-Presidentes). Roberto Gebara, 
Ff:rnando Fagundes Netto, ltalo Con­
tI , Maurício Toledo. Osmar Le1tao, 
.E.ussumu fIira ta, Pinheiro Machado, 
José da Silva Barros, João Alves, Joa­
.qUlm Macedo, Marques lt'ernandes, 
Dan iel Faraco, Carlos Cotta, Walter 
:tillva e Peixoto Filho. 

Sala da Com!ssão, 14 de outubro de 
1971 . Deputado Wilson Braga, 
Presidente. - Deputado Wilson Lel­
.fáo, Relator. 

PARECER DA COMISSA O 
FlNANÇ-AS 

I - l!ELATORJO 

DE 

PreCOnIza a projetada disciplinaçao 
iegaJ dar nova redação ao § lU do 
artigo 5° da Lei lto 4.923, de 25 de 
.dezembro de 1965, instltUldora ao ca. 
dastro permanente de admissões e 
Olspensas de empregados e flxauora 
de meáidas tendentes a prevenIr o 
-desemprego e. finalmente, const!tu!­
àora do Fundo áe Assistênc!a aos Ue­
sempre gados. 

Consiste a alteraç!to proposta na 
transferência do encargo de atend!­
mento dos desempregados do InstItu­
to Nacional de Previdência SocIal -
(INPS) para as Delegacias RegIonaIS 

<1<- Trabalho. 
Submetida à apreciação do l.on. 

gresso Nc!.cional, a t ravés da Mensa­
gem n° ~83, de 5 de outubro de 1971, 
do Exmo. Sr. Presidente da Repu­
blica. com fundamento na Exposi­
ção de Motivos nO 706 , de 12 de JU­
lho de 1971, do Ministério do Traba. 
iho e Previdência Socia l, velo a pro­
posição ao exame desta Comlssao, nos 
têrmos regimentaIs, em decorrenc!a 
dt; despacho do Presidente da Casa, 

E' o relatórlO. ~. ,;~. "'''''/ ." . N '-\~ '\ 
II - VOTO DO RELATO!! . ' . >.;, ,~I.... , # . / 

Justificando a pleiteada modiflca­
ça.o do dispositivo legal em causa (§ 
1 ° do artigo 5° da Lei nO 4.923, de 
1965) assinala o Prof. Júlio Barata, 
eminente titular do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social: 

"Experimentada na prática, ae 
modo a não mais permitir dúvi­
das sõbre o êxito de sua aplica. 
ção, a Lei n° 4.923, de 23 de de­
zembro de 1965. que instituiu a 
assistência aos desempregados, 
vem sendo progressIvamente ajus­
tada às reais necessidades do tra­
balhadOl brasileiro . 

Agora mesmo constatou-se que 
a prestação de auxílio fillancelro 
feita diretamente por êste Minis. 
tério, através de suas Delegacias 
Regionais nos Estados, aceleraria 
sobremodo a efetivação do bene­
ficio, com indiscutíveis vantagens 
para os desempregó.dos" . 

De fato, ao ser promulgada, a le­
gislação em tela instituiu sistema de 
assistência ao desempregado, caben­
do as providências preliminares aos 
órgãos regionais ou locais do Minis­
tério do Trabalho e Previdência So. 
c1al, ficando, entretanto o pagamento 
do beneficio a cargo da Previdência 
Social. 

Explicava-se a dualidade de órg!l.o~ 
com interferêncIa no problema pelo 
fato do Fundo de Assistência ao De­
sempregado ser mantido à época .. no 
INPS, encarregado, então, de arreca· 
dar as contribuições destinadas ao 
custeio do benefício, na forma do ar­
tigo 6° da Lei n° 4 .923, de 1965, das 
t!mprêsas vinculadas ao seguro so. 
clal. . 

Com o advento da Lei n° 5 . 107. aa 
13 de setembro de 1966, extinta ficou, 
por determinação do item II de seu 
artigo 23, a contribujção antes rele­
rida. 

A partir dessa data já não mais se 
Justificava a Intervenlência do Insti­
tuto Nacional de Previdência Social 
no processo, poIs à comprovação do 
desemprêgo, a habilitação do interes­
sado ao benefício e até o seu custeio 
passaram a correr por conta exclu­
s1va de órgãos da estrutura central 
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do Ministério do Trabalho e PrevI. 
dência Social. 

Do ponto de vista desta Comlssa.o 
manifestamo-nos, pOrtanto, favorável­
mente ao Projeto de Lei n° 392, ele 
1971, que além de dar celeridade à 
concessão do beneficio propiciará fla­
grante redução de despesas admUllls­
trativas. 

E' o parecer. 

Sala da Comissão Deputado A' ~ 
thu! SantUs, Relator. 

!lI - PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Finanças, em reu­
nião ordinária .plena; real!zada em 20 
de outubro de 1971, opinou, unânI­
memente, pela aprovação do Projeto 
n° 392, de 1971, do Poder Executivo, 
que "Dá nova redação ao § 10 do ar­
tigo 5° da Lei nO 4.923, de 23 de ' de· 
zembro de 1965, que institui o cadas. 

• 

, 

tro permanente c1as admlss0es e c118-
pensas de empregados, estabelece me­
didas contra o desemprêgo e de as­
slstencia aos desempregados, e dã ou­
tras providências", nos têrmos do pa­
recer favorável do Relator, Depu-· 
tado Arthur Santos. 

Estiveram presentes os Srs. Depu-· 
tados Tourinho Dantas, Presidente;. 
Sousa Santos, Vice-Presidente; Harry­
I::iauer, Vice-Presidente; Arthur Sano 
tos, Relator; Athiê Coury, Homero· 
Santos ,Pedro Carneiro, Peixoto Fi­
lho, Aldo Lupo, Ildélio Martins, Ivo, 
Braga, Wilmar Guimarães, Ozanam 
Coelho, Leopoldo Peres, Norberto· 
Shmidt, Fernando Magalhães e Flo­
rim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 20 de outu­
bro de 1971. - Deputado Tourinho, 
Dantas, Presidente. - Deputado Ar_ 
thur Santos, . Relator. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIo DE REDAçlo 

REDAçl0 FINAL 00 PROJETO N 392-A/197l 

Dá nova redação ao § lQ do art. 5Q 

da Lei nQ 4 923 de 23 de dezembro de 
1965, que institui o cadastro permanente 
das admissoes e dispensas de empregfdos, 
estabelecI medidas contra o desempreço e 
de assisten~ia aos desempregados e da o~ 
tras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. la - O § la do art. 5Q da Lei nQ 4 923, de 23 de d~ 
zembro de 1965, que institui o cadastro permanente de admissões e 

" dispensas de empregados, estabelece medidas contra o desemprego e 
A , A 

de assistencia aos desempregados e da outras providencias, passa a -vigorar com a seguinte redaçao: 

UArt. 51 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ A " 10 - A assistencla a que se refere este artigo sa-, 

ra prestada pelas Delegacias Regionais do Trabalho e co~ 
sistirá num auxílio em dinheiro, não excedente de 80%(01 
tenta por cento) do salário-mínimo local devido, até o 
prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir do mês seguinte , , 
aquele a que corresponder o numero de meses computados 

, IN _ 

no calculo da indenizaçao paga na forma da 1egis1açao tra 
balhista, observadas as bases que forem estabelecidas no 
regulamento, dentro das possibilidades do Fundo de que 
trata ·o art. 61.11 

, 
Art. la - Esta lei entrara em v~gor na data de SUa pub11 

.., -, 
caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COMISSl0 DE REDAçl0 , 27 de outubro de 1971 

GER 0.07 
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Fi cha de Sinopse do Projeto de Lei n Q 392 , de 1971 

]in 7/10/71 

Ein 14/10/71 

Ein 20/10/71 

Em 20/10/71 

F.m 26/10/71 

F.m 27 . 10. 71 

, , 
COMISSÃO DE FINANÇAS - e distribuido ao Sr . Ar -
thur Santos . 

, ~ 

COMI SSÃO DE LEGISLAÇ!O SOCI AL - e aprovado una-
nimemente parecer do relator , Sr . Osmar Leitão , , 
favorave1 ao Projeto . 

, 
COMISSÃO DE FI NANÇAS - e aprovado , por unanimi -

, 
dade , parecer favorave1 do relator Sr. úrthur / 
Santos . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A , ) 

e lido e vai a imprimir; tendo pareceres : da CQ 

missão de Constituição e Justiç a , pela constit~ 
ciona1 idade e juridicidade; e , das Comissões de 

Legislação Social e de Finanças, pela aprovação . , 
(392 -A/71) (DCN de 21/10/71, pag . 6037 , 1ª co1 . ) 

, 
T~IITACÃO EM PLENARIO , 
o Sr . Presidente anuncia a discussão unica . , 
Não havendo oradores inscritos, e encerrada a 
discussão . 
Em votação o Projeto: APROVADO . , 
Vai a Redaç ão Final . 

, N 

e aprovada , sem observaçoes , a Redação Final . 

Em~ :"'. /'D::r' Vai ao Senado Federal com o Of. n Q 000511 -

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - S. G. P. 

FICHA DE SINOPSE -

PROJETO DE LEI NQ 392/71 

EMENTA 

AUTOR 

ANDAMENTO 
Em 7/10/71 

Em 8/10/71 
Em 11/10/71 
Em 13/10/71 

Em 11/10/71 

Em 8/10/71 

Em 14/10/71 

, 
"Da nova redação ao § 1Q do artigo 5Q da Lei n Q 

4923, de 23 de dezembro de 1965, que institui o 
cadastro permanente das admissões e dispensas / 
de empregados, estabelece medidas contra o de-

i\ • iI\ • semprego e de aSSlstencla aos desempregados, e 
d~ outras providências . 

PODER EXECUTIVO - MENSAGEM NQ 383/ 71-P. E. 

, , 
e lido e vai a imprimir . Despachado as Comissões 
de Constituição e Justiça, de Legis1àção Social 
e de Finanç as. , 
(DCN de 8/10/71, pag. 5644, 3 ª co1. ) 

, 
PARA RECEBI MENTO DE EMENDAS EM PLENARIO: 
1Q dia 
2Q dia 

3 Q dia 
Não foram oferecidas Emendas 

, 
em P1enario. , 

(DCN de 14/10/71, pago 5825, 4a col.) 

TRAMI TACÃO NAS COMISSOES 
, , 

COMI SSÃO DE CONSTI TUI ÇÃO E J USTI ÇA - e distribuido 
, ; 

ao Sr. Elcio Alvares. 

, , 
COMI SSÃO DE LEGI SLAÇÃO SOCIAL - e distribuido ao Sr. 
Osmar Leitão . 

COMI SSÃO, DE LEGISLAÇÃO SOCIAL -
; 

e aprovado por una-
, 

nimidade o parecer favorave1 do Relator, Dep . Osmar 
Leitão . 

- CONTINUA -

GER e .07 
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Em )~ de novembro de 1 971 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revi­

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, § 

19, da Constituição Federal, o projeto de lei n9s(392-B/7l, 

na Câmara dos Deputados e 73/71, no Senado) que dá nova reda 

ção ao § 19 do art. 59 da Lei n9 4 923, de 23 de dezembro de 

1965, que institui o cadastro permanente das admissões e dis 

pensas de empregados, estabelece medidas contra o desemprêgo 

e de assistência aos desempregados e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

tinta conSideraçãO.~ t/)("tt ~ 

Sena 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/ • 
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de novembro de 1 971 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís 
. . . . 

simo Senhor Presidente da República, que dá nova redação ao § 
. - - . 

19 do art. 59 da Lei n9 4.923, de 23 de dezembro de 1965, que 

institui o cadastro permanente das admissões e dispensas de em 
.. _. _. 

pregados, estabelece medidas contra o desemprêgo e de assistên 
. . . - - . . 

cia aos desempregados e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

. enad~ Ney Braga 

19Secretário do Senado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 
. .. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jmg 
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-Dá nova redação ao § 19 do art. 59 da Lei n9 
4.923, de 23 de dezembro de 1965, que insti 
tui o cadastro permanente das admissões e dis 
pensas de empregados, estabelece medidas con 
tra o desemprêgo e de assistência aos desem 
pregados e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do art. 59 da Lei n9 4.923, de 23 de 

dezembro de 1965, que institui o cadastro permanente de admis­

sões e dispensas de empregados, estabelece medidas contra o de 

semprêgo e de assistência aos desempregados e dá outras provi -

dências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 59 - .................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . 
§ 19 - A assistência a que se refere êste art·igo 

... 
sera prestada pelas Delegacias Regionais do Trabalho e 

consistirá num auxílio em dinheiro, não excedente de 

80% (oitenta por cento) do salário-mínimo local devido, 

até o prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir do mês 

seguinte àquele a que corresponder o número de meses 

computados no cálculo da indenização paga na forma da 

legislação trabalhista, observadas as bases que forem 

estabelecidas no regulamento, dentro das possibilida -

des do Fundo de que trata o art. 69." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, DE 1 971 

Presidente do Senado 

jmg 
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P.L.C. NQ 73/71 (SF) 

" " 392-B/71 (CD) 

MENSAGEM NQ 383, DE 5.10.71 

na Presidência da República 
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ta 
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Em 22 de 
, 

novemDro é!.e 19 71 . 

...., 1 ~. S h P " r< , •• :.:., x c e"e n t'tss 'tTr.O en or P'tme't r o 0ecrer; ar'to: 

Tenh o a honra de en caminhar a essa Secret ar ia a 

~ens ag em c om a qual o Ex celent{ssimo Se nhor Presi de nte da ReD~ 
, l . 
: ) 1. ca r es ti t ui aut ógra f o s do Projeto de Le i n9 73) de 

dessa Casa do Con gr e s s o Na cio na l . 

Aprovei t o a opor tun idade para renovar a foss a 

Ex celência protestos de ele vada e stima e co nsi deração . 

A Sua Exce lênci a o Senhor 
Sena dor NE Y BRAGA 

I 

~.[ f,;';' ;li'- /[r; ~Z. \"t,./ L-.' 
J OÃO LEI TÃO DE AB~EU 

Mi nis tro Ex traordi n~rio para 
os Assuntos do Ga bi ne t e C i ~ il 

~ .D . Prime iro Se cret~rio do Senado Fede raZ 
T~ RA SILIA -DF . 

.. 
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MENSAGEM Ng 461 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

.'~.) 
'. . . - '" 

, 

T~nho a hon~a d~ ~~~t~tu~~ a Vo~~a Exe~têne~a 

O~ ~netu~o~ autõg~a6o~ do P~oj~to d~ L~~ nq 73/71, d~~ ~a Ca-

~a do Cong~~~~o Nae~onat, po~ m~m ~ane~onado, qu~ .ó~ t~an~ - .. 

6o~mou na L~~ ng 5.737, d~ 22 d~ nov~mb~o d~ 1971. 

22 d~ nov~mb~o d~ 7971. 
r 
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LEI N. o 5.737 I de 22 de novembro de 19 71. 

" Dá nova redação ao § 19 do art. 
59 da Lei n9 4 . 923, de 23 de de zembro 
de 1965, que institui o c adas tro perma 
nente das admissões e dispensas de em­
pregados, estabelece medi das contra o 
desempr~go e de assist~ncia aos desem­
pregados e dá outras providências . 

, 

o Presidente da Repúb li ca 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o O § 19 do art. 59 da Lei n9 4 .923, 
de 23 de dezenmro de 19 65 , que i nstitui o cadastro perRanen 
te de admissões e dispensas de empregados, estabelece r.ledi­
das contra o desemprêgo e de assistência aos desempregados 
e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte re 
dação; 

IIArt. 59 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 A assistência a que se re fe re êste a~ 
tigo será prestada pelas Delegacias Regionais do Tra 
balho e consistirá num auxílio em dinheiro, não ex cc 
dente de 80% (oitenta por cento) do salário-míni mo 
local devido, até o prazo máximo de 6 (seis) meses, 
a partir do mês seguinte àquele a que corresponder - - . o numero de meses computados no calculo da indeniz c.-
ção paga na forma da legislação trabalhista, observa 
das as bases que forem estabelecidas no regulw~ento, 

• 
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• 

• 
• 

e 
e 

e 
e 

• \ 

dentro das possibilidades ~0 Fundo de q ue trata 

t 60 •• 11 o ar . 

Art. 29 
~ 

Esta lei entrar a em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçõe s em contrário. 

Brasília, em 22 de novembro 

1509 da Independên9ia e 839 da República. 
, 

'- .- L' - - c ~ -. , .-_ 

de 1 971 ; 

, 



e 
e 

• 

, ,.. 
Da nova redaçao ao § 12 do art. 52 da 
Lei n2 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, que institui o cadastro perma-,.. 
nente das admissoes e dispensas de e~ 
pregados, estabelece medidas contra o 
desemprêgo e de assistência aos desem 
pregados e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O § 12 do art. 52 da Lei n 2 
4.923, de 23 de dezembro de 1965, que institui o cadastro permanen-,.. 
te de admissoes e dispensas de empregados, estabelece medidas con-
tra o desemprêgo e de assistência aos desempregados e dá outras pro 

,.. -
vidências, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

ti Art. 52 _ ......................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 12 A assistência a que se refere 
êste artigo será prestada pelas Delegacias Regionais do 
Trabalho e consistirá num auxílio em dinheiro, não exce­
dente de 80% (oitenta por cento) do salário-mínimo local 
devido,até o prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir do 
mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses ,.. 
computados no cálculo da indenizaçao paga na forma da le-,.. 
gislaçao trabalhista, observadas as bases que forem esta-
belecidas no regulamento, dentro das possibilidades do 
Fundo de que trata o art. 62." 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor ,.. ,.. 
na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

C1\MARA DOS DEPUT AOOS, em2 l-de 
de 1971. 
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